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ESTADO DO PARANÁ
cÂmnnn IIUNIcIPAL DE cAScAVEL

INDICAÇÃO N" 3't) , DE 2020. Recebi ,^ i7 / ca, /'tr->
(Proponente: Vereador Patra/MDB)
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Excelentíssimo Senhor Presidente da Cãmara Municipal, de Cascavel

INDICÂ, nos teÍmos que Íegem o a:,t. 743 do Regimento Interno, seja encaminhado expediente
ao Senhor Leonaldo Paranhos, Prefeito Murucipal, pâÍâ que detetmine junto à Secretaria

Municipal de Saúde - SESAU a aquisição de testes rápidos de detectação da COVID-1,9 paru
seÍem utjlizados em todos os Agentes Comunitários de Saúde - ACS, Agentes de Combate às

Endemias - ACE, Médicos, Técnicos de Enfermagem e Funcionários Admrmstrativos dos

Órgãos Púbücos de Saúde, assim como os Zeladores eZeladoras do Município, que estejam na

ativa e trabalhando durante a Pandemra do Novo Coronavírus.

É a indicação. Sala das Sessões

Cascavel, 19 de junho de2020

Parta
Vereadot /MDB

JustiÍicação

A presente pÍoposta legislativa tem a finalidade de salvaguardar a saúde pública tanto da

população cascavelense, quanto dos próprios servidores do município, que diariamente estão em contato
direto e peÍmanente com vâtas pessoas.

No caso dos Âgentes Comunitários de Saúde - ACS e dos Agentes de Combate às Endemias -
ACE, estes todos os dias visitam casas paÍa inspeção e controle de doenças, estando vuLneráveis a conüair
o vírus um yez que ttabalham nas ruas, pdncrpalmente no atual cenârto em que Cascavel passâ por uma
Epidemia de Dengue e necessita das eqüpes em campo para ttabalhar.

Âlém dissá, Méd"icos, Técnicoi à. EnfermageÁ e Funcionários Âdministrativos dos Órgãos
Públicos de Saúde estão na linha de ftente no combate ao Novo Coronavírus e, poÍtanto, têm contato
cliteto com pacientes já contaminados pelo vírus Sars-CoY-2, estando su)eitos a contrafu a doença,

fazendo-se assim necessâlrra a wtlltzação de testes rápidos para evitar. a disseminaçào da Covid-l9 entre
os próprios servidotes e funcionários e outÍos pacientes que não estejam contaminados.

Por frm, no que conceÍne aos Zeladores e Zeladoras do Município de Cascavel, estes diariamente
entÍam em contato com diversas pessoas, além de ambientes onde pode haver a disseminação do vítus,
:;iml-yez que são encarregados da limpeza dos locais colaborandopata descontaminação, mas nem poÍ
isso deixam de estar vulnetáveis ao vítus, totnando necessário o uso de testes rápidos também nesses

servidores que estejam Ít 
^tiva,, 

até mesmo para evitar 
^ 

prcpa;g çáo da Covid-19 com consequeflte
colapso do sistema de saúde.

Desta forma, paÍa pÍeservar a saúde pública da população, espera-se que a pÍesente Indicação
seja atendrda por Vossa Excelência.
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